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ASSUNTO RECURSO ORINÁRIO 

RECORRENTE ROSANA TEREZA MARTINELLI  - ex-Prefeita

RECORRIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

ADVOGADO RONY DE ABREU MUNHOZ – OAB-MT 11.972

RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO 234/2020/GCI/JJM 

Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pela  Senhora  Rosana 

Tereza  Martinelli,  ex-Prefeita  do  município  de  Sinop  em  face  do  Acórdão 

546/2018-TP que julgou irregulares as contas prestadas por meio da Tomada de 

Contas  Especipal  instaurada  pela  Secretaria  de  Estado  de  Infraestrutura  e 

Logística,  no qual  houve aplicação de multa e  condenação à restituição de 

valores.

O Referido Acórdão foi publicado no Diário Oficial de Contas deste 

Tribunal em 19/12/2018, e, em 04/2/2019, foi interposto o presente Recurso 

Ordinário.

Porém,  em  29/1/2019  já  havia  sido  apresentado  pelo  Senhor 

Cinésio  Nunes  de  Oliveira,  por  meio  do  seu  Advogado  Senhor  Mauricio 

Magalhães Faria Neto, OAB-MT 15.436, Embargos de Declaração, interropendo 

assim o prazo para interposição de Recurso.

Tal  Embargo,  foi  julgado  por  meio  do  Acórdão  900/2019-TP, 

publicado  em 28/1/2020,  abrindo  novo  prazo  para  interposição  de  Recurso 

Ordinário, até 19/2/2020.

Assim, encaminhem-se estes autos à Gerência de Protocolo para 

que  realize  os  trêmites  processuais  pertinentes,  no  sentido  de  juntar  este 

Protocolo  ao  Processo  13.830-4/2014,  alterando  o  nome  do  seu  Relator 

Originário passando a constar o nome do Relator Recursal.

Após,  à  G.C.P.  Diligenciados  permanecendo  no  Setor  para  o 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2OYSP



aguardo  de  prazo  para  interposição  de  Recurso  até  19/2/2020,  conforme 

certidão expedida pelo Secretaria-Geral do Pleno.

Cuiabá, 7 de fevereiro de 2020.

(assinatura digital)
Antônio Henriques M. de Carvalho

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 16/2019, DOC 1545, de 8/2/2019)
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